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P R E F E I T U R A  D E  N O V A  O D E S S A

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
 

PORTARIA NO 195/2024
Exonera por idade igual ou superior a 75 anos, servidor lotado no empre-

go público de BRAÇAL
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, através do art. 78, inciso II;
CONSIDERANDO, o disposto no art. 40, parágrafo 1º inciso II da Constituição 
Federal;

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, no dia 16 de abril de 2024, por idade igual ou superior a 75 anos, 
o servidorDAIRTON PAULA, matrícula funcional nº 23487, do emprego público 
de BRAÇAL.
Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 16 de abril de 2024.

Nova Odessa, 24 de abril de 2024
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA NO 196/2024
Exonera por falecimento, servidor lotado no emprego público de PADEI-

RO
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, através do art. 78, inciso II;

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar por falecimento, no dia 17 de abril de 2024,CARLOS ALBER-
TO RODRIGUES, matrícula funcional nº 23705, do emprego público de PADEI-
RO.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 17 de abril de 2024.

Nova Odessa, 24 de abril de 2024
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL
 

PORTARIA NO 194/2024
Exonera, a pedido, servidora lotada no emprego público de PROFESSOR 

EDUCAÇÃO BÁSICA INTEGRAL
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, através do art. 78, inciso II;
CONSIDERANDO, o disposto nos Autos do Processo PMNO nº 3682/2024;

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, a pedido, no dia 17 de abril de 2024,ANA PAULA BERTO PALLI 
AGUIAR, matrícula funcional nº 8125, do emprego público de PROFESSOR EDU-
CAÇÃO BÁSICA INTEGRAL.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroa-
tivos a 17 de abril de 2024.

Nova Odessa, 23 de abril de 2024
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER

PREFEITO MUNICIPAL

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E 
RECURSOS HÍDRICOS
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Nova Odessa, 17 de Abril de 2024. 
 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

  O Município de Nova Odessa NOTIFICA os proprietários ou responsáveis 
pelos imóveis abaixo descritos, que terão a partir desta data o prazo de 15 (quinze) 
dias para realizarem a limpeza do mesmo, de 60 (sessenta) dias para a execução 
de passeio público (construção de calçada) ou mureta, de 2 (dois) dias para a 
desobstrução de vias públicas por entulho, resíduos ou materiais de construção, 
60 (sessenta) dias para destoca (remoção de tocos e reparo do passeio público) e 
90 (noventa) dias para compensação ambiental (plantio de árvore(s).  
 
 Ficam cientes também de que não atendida a presente notificação, esta 
será transformada automaticamente em Auto de Infração e aplicada a multa 
prevista na legislação vigente, estipulada nas Leis Municipais nº 2.701/2013, nº 
2.883/2014, nº 2.896/2014 e suas atualizações.  
 
 Recomenda-se também verificar a atualização cadastral (endereço de 
entrega) junto ao setor de cadastro, para que as correspondências possam ser 
entregues e para evitar sanções legais.  
  
 Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria de Meio Ambiente 
para maiores orientações: (19) 3476-5728.  
 
 

Limpeza de Terreno / Limpeza de Calçada / Construção de Calçada 
 

Endereço Bairro Quadra Lote Notificação 
Av. Carlos Botelho, 420 Centro 00017 0079 22.483/2024 

R: João Batista de Almeida, 33 Pq. Res. Triunfo A 17 22.528/2024 
R: Belém Jd. São Jorge 45 29 22.562/2024 

R: Sete (07) Jd. Dos Lagos 2 15 25 22.565/2024 
R: Das Castanheiras Jd. Capuava 01 09 22.671/2024 

R: Messias Pereira da Costa Jd. Dos Lagos C 26 22.749/2024 
R: Geraldo Soares da Rocha Jd. Santa Rita I 08 05 22.797/2024 

Av. Rodolfo Kivitz, 1335 Pq. Dos Pinheiros 04 01 22.818/2024 
R: Roberto Sprogis Jd. Santa Rosa 21 31 22.820/2024 

R: Dr. Atayde Gomes Jd. Maria Helena 13 24 22.823/2024 
 

Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 
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Nova Odessa, 17 de Abril de 2024. 
 

NOTIFICAÇÃO 
 
 

  O Município de Nova Odessa vem tornar público que aplicou MULTA aos 
proprietários ou responsáveis pelos imóveis abaixo descritos, que terão a partir 
desta data o prazo de 3 (três) dias para interporem recurso ao Auto de Infração 
Ambiental emitido de acordo com as Leis Municipais nº 2.701/2013, nº 
2.883/2014, nº 2.896/2014 e suas atualizações.  
 
 Ressalta-se que a aplicação da multa não desobriga o infrator a reparar os 
danos causados ao meio ambiente.  
  
 Em caso de dúvidas, entrar em contato com a Secretaria de Meio Ambiente 
para maiores orientações: (19) 3476-5728.  
 
 

Limpeza de Terreno / Limpeza de Calçada / Construção de Calçada / Descarte Irregular de Resíduos Sólidos 
 

Nome CPF CRC  PMNO 

Gabriel Vinicius Venancio Rodrigues ***.***.738-70 369335 4854/2021 
Darci de Oliveira ***.***.289-91 334527 8851/2022 

Irene Aloma Cristobo ***.***.168-72 328 14478/2023 
V.E. Araujo Pelissari ME 09.172.338/0001-03 345047 773/2024 

Martin Ludwing Zenteno Mercado ***.***.408-07 276577 2338/2024 
 

Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Recursos Hídricos 

 


